
MuNtcípto DE sANTo ANToNto qo suDoESTE
EsrADo Do pAReruÁ

P O R TA R I A No30.8í8t2o2g

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 EX'NERAR, a servidora soNrA LE.NARDT DAL vEsco,ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de FomentoAgropecuário, a partir de 31 de agosto de 2022, com sua devida pubricação nadata de hoje, revogadas as disposições em contrário.

Art. 20 NorEAR, para exercer cargo em comissão de Diretora doDepartamento de Assuntos do lnterior:

so^/'Á LEONARDT DAL VESCO 3.3s1.627-2 sESp/pR

Art' 30 Esta portaria terá efeitos retroativos a partir de 01 de setembro de2022' tendo em vista que por rapso de atenção não foi rearizada na data deentrada da servidora no cargo.

GABINETE DO PREFEI TO MUhI! AL, 03 DE MARÇ o 2A;3.
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